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RESOLUÇÃO N" bq~ 12015
l' CÂMARA DE JULGAMENTO
119' SESSÃO ORDINÁRIA EM: 10107/2015
PROCESSO N'. 1/4397/2011
AUTO DE INFRAÇÃO N", 11201112946-5
RECORRENTE: HlSPANO ESTRUTURAS METÁLICAS I.TDA
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE l' INSTÂNCIA
AUTUANTE: Francisco Cirilo C. Sampaio
MATRÍCULA: 00560617
RELATOR: Conselheiro José Gonçalves Feitosa

EMEI\.Á: ICMS - 1. TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADA DE nOCUMEl\,O FISCAL S~;M O SF:I.O
nSCAL J)E TRÂNSITO - 2. O contribuinte adquiriu mercadorias
acompa~h"da~ de notas fiscais interestaduais, sem o selo fiscal de
trânsito. Recurso ordinário conhecido e nilo provido. 3. Auto de
ração julgado PROCEDENTE, por unanimidade de valo>,
confnrme parecer da Consultoria Tributária. adotada pelo
representante d~ douta Procuradoria Geral do Estado. 4.
Infringêncía aos artigos 153, 155. 157 e 159 do Decreto 24.569/97,
5. Penalidade inserta no art. \23, m, alinea "m", da Lei 12.670/96,
alterado pela Lei 13.4IRI03.

RELATÓRIO

o presente processo tem o seguinte relato da infração: "Entregar,
transportllr, receber, elftocur "u depolfilar mercadoria acomp"nhllda de doclImento fiscal sem o
selo fiscal de transito. O cOlllribllillte recebell mercadorias (fil'CTlfaSdurllnte I' exercfcio de 2007
/lO val"r de R$ /70./33,58 sem a devida aposição do selo fiscal de transito de mercadoria .•,
conf"rme planilha Jem"nsfrlltiVll em ,mexo." (sic)

Após indicar o, dLSpositivoslegais infringidos O agente fiscal aponta
como penalidade o art. 123, inciso IIl, alínea m, da Lei nO 12.670/96 C da Lei na 13.418/03, Desse
modo, o agente fazendário produziu O presente demonstrativo acerca do Auto de Infração em
comento:
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ICMS nncl ai)
Multa
TOTAL

R$ 0,00
R$ 34.026,72
RS 34.026,72

Anexo~ aos alllOS estão os seguintes documentos:

;. Auto de infraçàO nO 201112946-5;
'" Informações çl>mplemenlarcs à fi. 03;
;. Ordem de Serviço n° 2011.30265;
» Termo de conclusão de fiscalização n° 2011 30563;
:;. Cópias das notas fiscais às fls. 08129:
;r. Protocolo de Entrega de ~i/documenlo<; n° 20 11.12998;
;. Termo de reveia e despacho à 11.]'i.

A contribuinte apresentou dereM às fls. 47154, c em breve relato dos
fatos adu?iu que os agentes fiscais agiram baseado, em presunções e erros que eivam o presente
auto de infração em vícios insanáveis lronando-o nulo. Disto afirmou que as informações
apresentadas na defesa foram suficientes para afastar a imputação na inicial, adcmais asseverou que
a prcscnte ação fiscal merece revisão haja vista a existência da regularidade dos registro~ que
impedem a aplicação do arbitramento e da presunção na fase inicial da investigação. Por 11m
enfatizou a carência de provas produzidas pela auditoria requerendo a NULIDADE do auto de
infração a~sim como da realização de diligencia pericial para averiguar as informações colacionadas
pela defesa.

o julgador monocrático após o cotejo do" autos julgou pela
PROCEDENCIA do auto de infração, tendo em vista que a fi"calização realizou de forma
inequivoca a comprovação do ilicito nscal com documento~ levantados pela auditoria. Ademais
que o contribuinte não trouxe quaisquer dOCllmentaçÕe5 que inllra em sentido contrário, scqucr
aponta onde ocorreu errO na fiscalização. Por fim confirmou a procedência do auto de infração
no~ termos da auditoria nos termo~ dQ art. 123, Il alinea "m" da lei 13.418/2003.

A empresa irre,':gnada com a deci~ã() da instãnei~ singular, depois
de decorrido nOVOprazo, apresentou reCurSO voluntário tempe~livo ãs fls. 62/66, onde, ratificou as
alegaçõe.\ da impugnação, sem acresccntar nenhum dado novo que pude.se modificar o
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entendimento exarado em I' instância. Por fim requereu a reforma da decisão recorrida, nO
sentido da total in8uh<;ist~nciado auto de infração em comento.

A Con8ultoria Tributária apresentou o Parecer 254f2014 onde
ratificou o entendimento da instância monocrática, não acrescentando nada mai, quc pudesse
modificar a decisão de 1° in,tância. Entendeu pela manutcnção da PARCIAL PROCEDÊNCIA
do auto de infração.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de recur$o voluntário por HISPANO ESTRUTURAS
MET.4UCAS LTDA cm face de CÉLUU DE JULGAMENTO DE r
I1VSTÁ1VCJA,objetivando, cm síntese, a reforma da decisão exarada na instânciu originária
inerente ao uuto de infl1lção sob o nO.1/201112946-5. O present~ recurso preenche as condições
de admis8ibilidade, razão pela qual del~ conhcço.

No proces8o ~'uh examine, a requerente fora autuada por entregar,
transportar, receber, estocar ou depositar mercadoria acompanhada de documento fiscal. O
contribllirlle transportou, mercadorias acompanhadas de n(lta, llscais interestaduais, sem o selo
fiscal de trân<;itono valor total de R$ 753.876,86 durante o exercício de 2007.

DO MÉRITO

Para maior deslinde da demamla, cabc inicialmente discorrermo,
sobre a obrigatoriedadc da 8elagem dos documentos fL,cais, quando da entrada da mercadoria
intercstaduai<;, conforme di8põe o art. 158 do Decreto 24.569/97, il1/iterris:

An 158. O Selo Fi.,'"',,1de Trânsiw secá Qf'fJSWpelo servidor fo~endár;o
110 VCI'.,Oda primeira l'i" do documento ou, no impossibilidade. no
a"verso, sem f'l'ejuizo das ;11/fJtmaçill'sdo documento fisco!'
.~ JO• No enlrada ou saMa de mer<'adoria 1'01'/<)(',,1 onde não exista 1'0.<10
jiscu.! de fronleira, O documento será "dado no órgão da circunscrição
fiscal do municlpio limitro/e deste lisl"do, medionte apresentação da
I'espectiva mercadol'ia
(.)
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~ JO• No Ca,(J do .f l~ quando inai,./ir órJ;ão do !'j,.co e.<ladual o
cmmibuinte deve procurar a unidade f~zcndárja do município mais
próximo.

A aposiç~o do ,cio fiscal de trânsito configura-se come> uma
obrigação acessorla d3 contribuinte. por se tratar de impo,içãr> legal que não implica no
recolhimenlo do tributo, apellas determina a FlÍtica de ato por parte do contribuinte no sentido de
auxiliar o Fisco no exercício da sua função fiscalizadD[ll e arrecadatória, razão pela qual seu
desçumprirncnto cnscja a cobrança de multa, podendo, ainda, ser convertida em obrigação
principaL

Neste azo, restou comprovada a infraçilo em comento, i~to é, a
au~ência de selo t1scal de trânsito, uma vez que a contribuinte transitou mercadoria~ ~em procllrar
(l P"sto Fiscal de Fronteira (lUo NÍlcleo de Execução para aposição do selo fi~çal de trânsito no~
documentos fiscai~ que acobertavam as mercadoria, transportadas, fato e~le límpido pela análi~e
das notas flscai, aço,ladas.

Neste ~entido, através de lei in,liluiu obrigações ace~sórias com o
objelivo de resguardar interesses da arrecadação ou da fi,calização dos tributo~, entretanto, se o
sujeito deixa de cumprir a obrigação acessória e,la se converte em obrigação principal
relalivamente à penalidade pcçuniária como disposto no art, 13 do CTN.

Desta feita, o contribuinte deve sujeitar-se ao, dilames do art. 123.
]11,alínea "m" da Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/03, in verbi .•:

Ar/. 123,h infraçiJes à legislaçao d" ICMS .wjeilam O infrator às
seguimes pena/i,hde.<, ,<emprejuizo do pagamento do imposto, quando
for o Cu""."
/11. relativamente à documcmaçii" e à cscl'iluraçiio:
m) enll'CKar, Transporlal', recebeI'. eslOcGI' O" dopositar mercadoria
acompanhada de documento fi,.cal sem a sela fiscal de Tl'ânsilO' mulla
equivalenle (I }()% (vinte por cenTo)do valor da operação_

Após digredir aCerca do mérito da questão, insta consignar que, o
conlribuinte infringiu o art. 153, 155, 157, 159 do Decreto 24,569/97, no que condiz:

Ar/. /5.? _ O Selo Fiscal de A"lefllicidade para !:"nTroledos daclPnml{).<
fiscais, formulário cominua e (I Selo Fiscal de 1'r(imilO de mercadoria



Processo n', 11439712011
Conselheiro Relator: 10'<' Gonçal"es Feitosa

,:im!:,

:@.
GOVERNOPO

F.sTADO DO CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAl'
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRI

para comprovação das operoçiJe, e preslações cm,cemenle" ao ICMS
serão disciplinadm na forma deste Capilulo
Arl. 155 _ A aplicação do Selo Fiscal dc Alltenticidade dar-,e-ú "o.'
d(){'wn~IIt(}.'fiscais a que se refere n artigo 117, i"clu,\'ive formulário
conti"uo c os wtnrizados atraves de regimes e,'peciais.
Ar/. 157 _A aplicaçao do Selo de Tránsito será nbrigalória para todas as
atividades econômicas na comprovação de op~raçi)e., de el1lrl1das e
saídas de mercadarias.
Arl. 159 _ Na operaçiJo tnteresladual de e"trada de mercadoria a
negociar, o Selo Fiscal de Trâl1SÍlo serú aplicado pelo servidar
fazelldário 110respectiva nota fiscal e. aTé(15(cinco) dia,' da efetivação da
vCllda. a nO!" fiscal emitida dew:rá ser apresentada pelo adquirente ao
ó",ãa da sua circunsaiçãa, para .,elagem.

Cumpre ainda "Jastar o pedido de perícia da recorrenle, enlretanto,
pela ordem de procedimentos, vale esclarecer quc cabe a ,lUtoridade julgadora deliberar accrca da
necessidade ou não de perícia, não consubstanciando ofensa a qualquer princípio constitucional,
consoante texto legal transcrito do Decreto 25.468199, "d filleram:

Art 6/. Na apreciação da prnva, a auloridade julgadora formaní
livremente o s~u ~nn"encimento, podendIJ dderminar a realizaçiio de
pericias ou diligencia," que emender necessària,', onservado "disposto lia
inôsa II da AnJ9 deste Deereln.

Parágrafo ""ic'o, E~comralldo-se o processo concluso ao julgador de
primeira illstfincia, a este eanerá, de oficio ou a rNuerimento da parte.
juntar ao.' ouros as documcII/(),<extraidos do sü'~mu informatizado da
SEFAZ. (grifos acrescido;).

Em conformidade com os fundamentos apresentados pela I'
in,lància c a Consultoria Tributária, rcferendados pela douta Procuradoria Geral do Estado.
indefiro o pedido de perícia por ser este desnecessário [rente li suficiência das provas carreadas
aos autos tanto pell' al;ente fiscal como pela contribuinte, no, termos do art, 59 do Decreto
25.46~!99, in verbis:

Art 59, A QUlar;Jadc julg",Jora indeferirá, de forma fundamentado. O
podido de diiigência ou pedcla, quando
J -a prova da fato nfio depender do con!lCcime,lIo e.'pecial de téc"ica
Jl _filr desnecessária cm vista de atl/ra.<prO'"(J"'jâprodu::idas.-
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/ll- a wrijicaçãojor impralicúvel,-

Ademais, registre-se que o contribuinte não trouxe em sua defesa
qualquer comprovação ou documentação capu~ de evidenciar em sentido contrário O imputação
contida no auto de infração, esta por sua vez não carece de qualquer vicio ou nulidade que possa
obstar a validade do crédito trihutário.

VOTO
Diante do exposto, valo pelo conhecimento do recurso voluntário

negando-lhe provimento, para ratificar a decisão proferida em ]' Instância c julgur
PROCEDENTE, em consonância da manifestação do representanle do representante da
Procuradoria do Estado em conformidade com 11Parecer Tributário.

ICMS ( nnCl
Multa 20%
TOTAL

E o volo.

DEMOl\'STRATIVO
ai R$ 0,00

RS 34,026.72
RS 34.026,72
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DECISÃO

ViSIO', relalados e discutidos os presente, auto, em que é recorrente 111SPANO ESTRUTURAS
METAL/CA LTDADA "recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE /" INSTÂNCIA. A I' Câmara de
Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do recurso ordimirio interposto, resolve
preliminarmente: 1. em relação ao pedido de realização de perícia, arguido pela recorrente: pedido de
conversão do julgamento em realização de perícia afastado, por decisão unânime, com base n05
fundamentos contidos no parecer da Assessoria .Processual Tributária. No mérito, por <manimldnde de
votos, resolve negar provimento ao rec,,,SO interposto, confirmando a doci,10 CO:>lDENA l'ÓRIA
prolerid. pela I' Instância, nos termos do \'oto do Conselheiro Relator, conforme parecer da Assessoria
Processual Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado,,

Vanessa Albuquerque Valente
Conselheira

í""
J~éGon I s FeitoSll

Conselheiro

.'í:4IA DAS SESSÕES DA r CÂMARA DE JULGAilJENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRlBUTARIOS, em For131cza,aos 01 de O!l<VI!>5!,Q de 2015.
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